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TERMO DE COMPROMISSO DE RESPONSABILIDADE TECNICA

Eu, Doutor(a) , CREMERS n¢ ,

declaro que sou o(a) responsavel técnico pela empresa

, inscrigdo no CNPJ/MF sob n2 . . / - ,

registrada/cadastrada neste CREMERS sob o n® , comprometendo-me a comunicar

ao CREMERS qualquer alteracdo que houver quanto a condicdo de Diretor(a) Técnico(a).

“Art. 92 - O Diretor Técnico responde eticamente por todas as informagbes prestadas perante o
Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina.

Art. 102 - A responsabilidade técnica médica de que trata o artigo anterior somente cessard
quando o Conselho Regional de Medicina tomar conhecimento do afastamento do médico
responsdvel técnico, mediante sua propria comunica¢do escrita, através da empresa ou
instituigdo onde exercia a fungéo.

Art. 112 - A empresa, instituicdo, entidade ou estabelecimento promovera a substituicdo do
diretor técnico no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do impedimento,
suspensdo ou demissdo, comunicando este fato ao Conselho Regional de Medicina em idéntico
prazo, através do requerimento préprio assinado pelo profissional médico substituto, sob pena
de suspensdo da inscricdo e, ainda, denuncia a Vigilancia Sanitaria e demais drgdos publicos e
privados envolvidos na assisténcia pertinente.”

(Resolugdo CFM 1.716/2004)

RS em / /

(Local)

Assinatura do Novo Responsavel Técnico

Obs.: E necessério que seja reconhecida firma da assinatura do Responsavel Técnico.
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